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DESPACHO
Considerando o termo de registro datado 21/10/2025, encaminhado nesta data e os documentos protocolizados na forma regimental;

Considerando o disposto no § 2º do art. 173 e art. 172 do RICM;

Considerando que a proposição registrada satisfaz os termos dos incs. I a IV do caput do art. 172 do RICM;

Recebo a proposição apresentada nos termos do inc. I do § 2º do art. 173 e determino sua autuação. 

Inclua a proposição no expediente para publicação na data 03/11/2025, na forma regimental e conforme disposto no art. 24 da Lei Orgânica.

Lima Duarte, 21 de outubro de 2025.

Fábio Pereira Vieira

Presidente
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